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RESOLUÇÃO Nº 008/2014 

 

“DESIGNA COMISSÃO ELEITORAL PARA COORDENAR OS 

TRABALHOS DAS ELEIÇÕES GERAIS DO IPREVI-HO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

SADIR ROVÊA, Presidente do Conselho de Administração 

do IPREVI-HO, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 179/2005, e 

 

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 0179/2005; 

 

Considerando a deliberação do Conselho de Administração constante na Ata nº 137/2014, 

de 30 de janeiro de 2014; 

 

Considerando a Resolução IPREVI-HO nº 007/2014, de 30 de janeiro de 2014; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar para compor a Comissão Eleitoral paritária, os seguintes servidores 

segurados do IPREVI-HO, indicados: 

 -Representante da Administração Municipal: Plínio Roberto Cordazzo (matr.3611); 

               -Representante da Diretoria Executiva do IPREVI-HO: Jaqueline Razera (matr.96); 

 -Representante do SINTESPHO: Simone Aparecida Radavelli (matr.233); 

          -Representante do Conselho de Administração: Iraci Maria Salvi Danielli (matr.2246); 

  -Representante do Conselho Fiscal: Marlene Maria de Oliveira (matr.490). 
 

Art. 2º   O processo eleitoral cujas eleições estão previstas para os dias 26 e 28 de março do 

corrente, será coordenado e conduzido pela Comissão Eleitoral ora designada, 

com plenos poderes para fazer cumprir as normas editalícias e dirimir sobre todos os 

casos omissos. 

 

§ 1º      Os Servidores designados serão liberados para os trabalhos necessários. 

 

Art. 3º   O Presidente da Comissão Eleitoral será eleito entre os integrantes da Comissão, em 

havendo empate será definido por sorteio entre os mais votados. 

 

Art. 4º  O Presidente da Comissão Eleitoral poderá convocar reuniões e designar secretário 

para a realização da respectiva ata, dentre outros atos que se demonstrarem 

necessários. 
 

Art. 5º A presente Resolução entrará em vigor após a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Herval d’ Oeste (SC), 04 de fevereiro de 2014.  
 

SADIR ROVÊA 
Presidente do Conselho 

de Administração 
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